05) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no Anexo I – Macrozoneamento do Município (escala 1:25.000), as Estradas Municipais COR 108 (com traçado diferente), a COR 391 (permanecendo a estrada com outro traçado e extensão) e a COR 495 (a ser criada).

Art. 9º – Fazem parte desta lei os seguintes Anexos: 

I. Macrozoneamento do Município (escala 1:25.000);

No desenho do Anexo I, fazer constar as COR 108, 391 e 495, nos termos de cópia do ANEXO I.

